
ESTADO DE NíÀTO GROSSO DO SUL

MUNICIPTO DE LAGUNA CARAPÃ
"Terrs do Pé dê Sojâ Solteiro"

PORTARIA/GP/PMLC/ NO 18

CONSIDERANDO as dete
de Licitaçóes e Contratos;

DE 09 DE MARçO DE 2026.

Dispôe sobre a designação de servidores para

atuação como Agentês de Contratação, Equipe de
Apoio e Comissão de Contratação do Município de
Laguna Carâpã/MS, em conformidade com o

disposto no Decreto Municipal no 1012024.

rmtnações da Lei Federal no 14.1 33, de 2021 , que trata sobre a Lei

CONSIDERANDO o Decreto no 1012024, que trata sobre a designação, a competência e a
atuação dos agentes de ccintrataçáo, das equipes de apoio e das comissóes de contratações
no âmbito do Poder Executívo do tVlunicípio de Laguna Carapã/ÍtlS;

RESOLVE:

Art. 1o Designar os servidores abaixo para exercerem as funções de Agente de Contratação,
na condução do certame na modalidade concorrência, tanto presencial, como na forma
eletrônica, que envolva serviços comuns de engenharia, sendo:

l- Suzi de Almeida Fama; ou

ll- Betânia Espindola [/achado; ou

lll- Leticia Delgado dos Reis Matozo

^V. 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA CARAPÃ - MS, no uso de suas atribuições legais que

lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Municipio de Laguna Carapã-MS;

CONS| DERANDO que o artigo 3o do Decreto no 1O12O24, dispõe que os agentes públicos
para o exercício das funçóês essenciais seráo designados pela Autoridade Máxima do Poder
Executivo Municipal, sendo que, dentro do prazo estabelecido no art. 176 da Lei no 14.í33,
de 2021, para os municípios que tiverem menos de 20.000 habitantes, o agente de

contratação, a comissáo de contrataçáo e equipe de apoio, poderão ser escolhidos entre os
servidores ocupantes de cargos em comissão;
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Art. 20 O Agente de Contlat
andamento da licitação ila

ação contará com auxílio de Equipe de Apoio, para auxiliar no
modalidade concorrência, tanto presencial, como na forma

eletrônica, os seguintes servidores:

| - Carol Mattoso da Silva

ll - Juliana Miranda Taube

lll - Vânia Beatris Pesarico

lV - lara Aguero Espindola

V - Marta de Souza Ledesina

Art. 30 Em licitaÇã
de engenharia,

o que envolva bens e serviç
o agente de contrataçáo

os especiais e de obras e serviços especiais
poderá ser substituído pela Comissão de

Contratação, que terá a seguinte composição

§1o A comissão de contrataçáo estará sob a presídência da senhora suzi de Almeida Fama.

§ 2' Em sua ausência ou impedimentos, o presidente da comissão de contratação será
substituído pelos demais niembros titulares, na ordem indicada no art. 30 desta portária.

§ 30 A Comissão de Con tação não poderá se reunir com número de membros inferior a 3
(três), nos termos do rt 2o 14.133t2 2 , cabendo ao presidente da comissão,
se for o caso, solicitar a designaÇão de servidora ou servidor para substituir membros
afastados ou impedidos

§ 40 A designação de comissão de contratação em caráter permanente náo impede eventual
designação de comissão de contratação em caráter especial, quando as circunstâncias de
contratação específica assim exigir.

I\ilembros Titulares
Suzi de Almeida Fama
Betânia Es indola Machado
Leticia Del ado dos Reis Matozo
Su lentes
Marta de Souza Ledesma
Carol Mattoso da Silva I

Vânia Beatris Pesarico
Juliana Miranda Taube da Concei ao
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Art. 40 As designações
revogue.

Art. 50 Fica determinado
representante quê preste
Contrataçáo, sempre que

Art. 60 Esta portaria entra
contrário.
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o caráter permanente, até que outro ato as modifique ou as

m vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em

à Coordenadoriâ de Procedimentos Jurídicos, através do seu
suporte jurídico aos Agentes de Contratação e à Comissão de

solicitado.

e

Art. 70 Fica revogada a Portaria no 868/2025 de 17 de dezembro de 2025.

Laguna Carapã, 09 dê março de 2026.

Prefeito Municipal

JÉS SICA SARAT DE LARA

Secretária Municipal de Administração
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o PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA CARAPÃ - MS, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica da Município de Laguna Carapã-MS;

CONSIDERANDO as determinações da Lei Federal no 14.133, de 2021, que trata sobre a Lei de Licitações e Contratos;

CONSIDERÂNDO o Decreto no lO/2O24, que trâta sobre a designaçâo, a competência e a atuação dos agentes de
contratação, das equipes de apoio e das comissões de contratações no âmbito do Poder Éxecutivo do Município de
Laguna Carapã/MS;

COÍ{SIDERÂNDO que o artigo 30 do Decreto no LO/2024, dispõe que os agentes públicos para o exercício das funções
essênciais serão designados pela Autoridade Máxima do Podêr Executivo Municipal, sendo que, dêntro do prazo

estabelecido no art. 176 da Lei no 14.133, de 2021, para os municípios que tiverem menos de 20.000 habitantes,
o agente de contratação, a comissão de contratação e equipe de apoio, poderão ser escolhidos entre os servidores
ocupantês de cargos em comissão;
RESOLVE:

Art. 10 Designar os servidores abaixo para exercerem as funções de Agente de Contratação, sendo quê, conforme o §10
do art. 8o do Decreto no 1,0/2024, na modalidade pregão, tanto presencial, como na forma eletrônica, os agentes de
contratações responsáveis pela condução do certame serão denominados pregoeiro, sendo:

I - Suzi de Almeida Fama

II - Betânia Espindola Machado

III- Leticia Delgâdo dos Rels Matozo

Art. 20 Ficam designados para comporem a equipe de apoio para realização de licitação na modalidade pregão, tanto
presencial, como na forma eletrônica, os seguintes servidores:
1-carol Mattoso da Silva

2.Juliana Miranda Taube da Conceição

3.Vânia Beatris Pesarico

4.Iara Aguero Espíndola

5. Marta de Souza Ledesma

Art. 30 Fica determinado a Coordenadoria de Procedimentos Jurídicos, através do seu representante que preste suporte
jurídico aos Agentes de contratações, sempre que solicitado.
Art. 40 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Art. 50 Fica revogada a Portaria no 867 /2025 de 17 de dezembro de 2025'

Laguna carapã, 09 de março de 2026.
ITAUAR BILIBIO
Prefeito Municipal

JÉssIcA SARAT DE LARA
secretária Municipal de Administrdção

Matéria enviada por Suzi de Almeida Fama

PORTARIA/GPIPIILC/ NO 18I DE 09 DE MARçO DE 2026,
Dispõe sobre a designação de servidores para atuação como Agentes de Contratação, Equipe de Apoio e Comissão de
Contratação do Município de Laguna Carapã/MS, em conformidade com o disposto no Decreto l"lunicipal no !0/2024.
o PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA CARÂPÃ - MS, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município de Laguna carapã-Ms;
CONSIDERANDO as determinações da Lei Fêdêral no 14.133, de 2021, que trata sobre a Lei de Licitações e Contratos;

CONSIDERANDO o Decreto no LO|2O24, que trata sobre a designação, a competência e a atuação dos agentes de
contratação, das equipes de apoio e das comissões de contratações no âmbito do Poder Executivo do l'.4unicípio de
Laguna Carapã/MS;

CONSIDERANDO que o artigo 30 do Decreto no LOlZO24, dispõe que os agentes públicos para o exercício das funções
essenciais serão designados pela Autoridade Máxima do Poder Executivo Municipal, sendo que, dentro do prazo

estabelecido no art. 176 da Lei no 14.133, de 2021, paft os municípios que tiverem menos de 20,000 habitantes,
o agente de contratação, a comissão de contratação e equipe de apoio, poderão ser escolhidos entre os servidores
ocupantes de cargos em comissão;
RESOLVE:
Art. 10 Designar os servidores abaixo para exercerem as funções de Agente de Contratação, na condução do certame na

modalidade concorrência, tanto presencial, como na forma eletrônica, que envolva serviços comuns dê engenharia,
sendo:
I- Suzi de Almeida Fama; ou

II- Betânia Espindolâ Machado; ou

UI- Leticia Delgado dos Rêis Matozo

Art. 20 O Agente de Contratação contará com auxílio de Equipe de Apoio, para auxiliar no andamento da licitação na

modalidade concorrência, tanto presencial, como na forma elêtrônica, os sêguintes servidores:

I - Carol Mattoso da Silva

II - luliana Miranda Taube
iãriôô6.iârriçióm-brassomasul 37r
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III - Vânia Beatris Pesarico

IV - Iarô Aguero Espindola

V - Marta de Souza Ledesma

Art. 30 Em licitação que envolva bens e sen iços especiais ê de obras e serviços especiais de engenharia, o

agente de contratação poderá ser substituído pela Comissão de Contratação, que terá a seguinte composição:

§1o A Comissão de Contrdtação estará sob a presidência da senhord Suzi de Almeida Fama.

§ 20 Em sua ausência ou impedimentos, o presidente da Comissão de Contratação será substituído pelos demais
membros titulares, na ordem indicada no art. 30 desta portaria.

§ 30 A Comlssão de Contratação não poderá se reunir com número de membros inferior a 3 (três), nos termos doalL
80. §2o- da Lei no 14.133/2021, cabendo ao presidente da comissão, se for o caso, solicitar a designação de servidora
ou servidor para substituir membros afastados ou impedidos.

§ 40 A designação de Comissão de Contratação em caráter permanente não impede eventual designação de comissão
de contrdtação em caráter especial, quando as clrcunstâncias de contratação específica assim exigir.

Art.40 As deslgnações terão caráter permanênte, até que outro ato as modinque ou as rêvogue.

Art. 50 Fica determinado à Coordenadoria de Procedlmentos Jurídicos, através do seu reprêsentante que preste
suporte jurídico aos Agentes de Contratação e à Comissão de contratação, sempre que solicitado.

Art. 60 Esta portaria entra em vigor na data de sua publlcação, revogando as disposições em contrário.

Art. 70 Fica revogada a Portaria no 868/2025 de 17 de dezembro de 2025.

Laguna Carapã, 09 de março de 2026.
TTAMÂR BILTBIO
Prefeito Municipal

JÉsstcA SARAT DE LARÂ
secretária Municipal de Admlnistração

Matéria enviada por suzi de Almeida Fama

TORNAR SEM EFEITO A PUBLICAçÃO
DO EXTRATO DO CONTRATO t3/ 2íJ26

Tornar sem efeito a Matéria publicada no Diário Oficial da Associação dos Municipios de Mato Grosso do Sul - ASSOMASUL,
no dia 09/03/2026. Número da ediçãoi4947, página 277, referente ao extrato do contrato 73/2026, do PREGAO
ELETRoNICO NoO412íJ26, PROCESSO 276 12025.
Laguna carapã, 09 de março de 2026.

SECREÍARIA MU ICIPAL DE SAUDE
!,ÂRIA ANTôNIA VERÂS

Matéria enviada por MARTA DE SOUZA LEDESpIA

RESOLUçÃO I HIILC 0212026
DISPÔE SOBRE NOMEAçÃO DA COMISSÃO DO PROGRAMA NACIONAL DE SEGURANÇA DO PACIENTE.

Administração do Hospital Municipal de Laguna Carapã, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a determinação
da resolução Portaria MS no 529, de abril de 2013.
RESOLVE:

Art. 1o- Nomear os novos membros da Comtssão de SeguÍanga do Programa Nactonal de Segurança do Paciente
(PNSP) do Hospital Municipal de Laguna Carapã, conforme segue:

I - Presid€nte: Aurélio cabrera Mendes - (Diretor Clínico)

II - Diretor dê Enfermagem: Rubia Ferreira de Carvalho da Cunha - (RT)

III - SecÍetária: Andreza Da Silva Ferreira Pieper - (Diretora Administrativa)
Iv - EnÍêrmeira: Rozilda Almeida Borges

V - Técnicas de Enfêrmagem: Tatiane Samara Cordeiro Carvalan Espindola e Nanci Florenciano Perdlta

vI - Farmacêutico: Alessandro Junior de Almeida
vII - Bioquímico: odilson Souza Marques

Publica-se, registra-se e cumpra-se.

Suzi d€ Almeida Famã
nia

Lêticia oeloádo dos Rêis Matozo
Su
l,larta So
carol l,lattoso da Silva

luliânà tlirãndã Tà'r
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